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VENDAS E CONSIGNAÇÕES

VICENTE RÁO

espécie

(Professor Catedrático da Faculdade de Direito 
da Universidade de São Paulo)

— imposto que, por disposição constitucional expressa, devia ser

uniforme, sem distinção de procedência, destino, ou 
de produtos* (parágrafo primeiro do mesmo artigo oitavo).

1. O imposto sobre vendas mercantis figurou, inicialmente, 
em nosso direito tributário através da Lei n.° 4.625, de 31 de de
zembro de 1922 que, instituindo-o em benefício da União, ao 
mesmo tempo estendeu às faturas comerciais a mesma eficácia atri
buída, pelo Decreto n.° 2.044, de 31 de dezembro de 1908, aos 
títulos cambiários, assim acolhendo uma proposição aprovada, neste 
sentido, pelo Primeiro Congresso das Associações Comerciais do 
Brasil reunido, naquele mesmo ano, na cidade do Rio de Janeiro.

Vários diplomas legais, subsequentemente, disciplinaram esse 
novo tributo e suas disposições foram, afinal, consolidadas pelo De
creto n.° 22.061, de 9 de novembro de 1932 o qual, além de precei
tos de direito tributário, preceitos outros continha de direito co
mercial, relativos à documentação das vendas mercantis pelas fatu
ras e duplicatas.

A Constituição de 1891 desconhecia esse tributo. Mas, havendo 
seu art. 12 permitido à União e aos Estados criar, cumulativamente 
ou não, outras fontes de receita além das incidentes em sua compe
tência privativa, nada obstava instituísse a União, a seu proveito, 
aquele imposto.

2. A Constituição de 16 de julho de 1934, porém, atribuiu aos 
Estados competência privativa para

a decretação do imposto sobre vendas e consignações efetua
das por comerciantes e produtores, inclusive os industriais, 
ficando isenta a primeira operação do. pequeno produtor, como 
tal definido na lei estadual (art. 8.° n.° I, letra “e”),
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Constituição vigente, de 18 de setembro de

disposições, supratrans- 
indus-

as
su-

Segundo se vê, o impôsto, daí por diante estadual, atingiu, não 
só as vendas, senão também as consignações.

A carta de 1937 (art. 23) manteve as 
critas, da Constituição de 1934, sem aludir, entretanto, aos 
triais, omissão, aliás, então reputada de nenhum alcance, pois 
vendas e consignações efetuadas pelos industriais continuaram 
jeitas ao mencionado impôsto.

Por sua vez, a
1946, assim dispôs em seu art. 19:

“compete aos Estados decretar impostos (n.° IV) sobre vendas 
e consignações efetuadas por comerciantes e produtores, inclu
sive industriais, isenta, porém, a primeira operação do peque
no produtor, conforme a definir a lei estadual”,

acrescentando, no § 5.° do mesmo art. 19, que

“o impôsto. de vendas e consignações será uniforme, sem distin
ção de procedência ou destino”.

Os preceitos, que acabamos de transcrever, em dois pontos dife
rem, por omissão, dos preceitos anteriores, pois: a) — não se faz 
referência, no art. 19, ao caráter privativo da competência dos Es
tados para a decretação dos tributos que a mesma Constituição lhes 
atribuiu e b) — nem alusão há, no § 5.° do mesmo artigo (que 
impõe o respeito do princípio da igualdade), às espécies de produtos.

A primeira omissão, no entanto, não feriu o sistema, tradicional 
em nosso direito público, de distribuição da competência em ma
téria tributária, de sorte que a acenada falta de alusão ao caráter 
privativo da competência dos Estados é inteiramente inócua, tanto 
mais quanto êsse caráter resulta de outras disposições da mesma 
Constituição, tais, entre outras, as dos arts. 18 § l.° e 21. Nem 
discrepância existe, a respeito, entre os nossos constitucionalistas.

A segunda omissão por sua vez nenhuma relevância possui, pois, 
como demonstraremos adiante, o princípio da igualdade, ou prin
cípio da isonomia, constitui, em toda a sua amplitude, um dos 
direitos fundamentais assegurados de modo expresso pelo art. 141 
§ l.° de nosso Estatuto Político e a mesma Constituição expressa
mente o aplica à matéria tributária.

3. Quando, por força das normas constitucionais acima trans
critas, o impôsto sôbre vendas e consignações foi atribuído exclu
sivamente aos Estados, as disposições de natureza tributária do 
citado Decreto n.° 22.061, de 9 de novembro de 1932, passaram a 
ter aplicação restrita ao Distrito Federal e aos Territórios; e as dis-
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consignações é devido, segundo

seguinte o

posições de natureza puramente mercantil, do mesmo decreto, foram 
reproduzidas pela Lei n.° 187, de 15 de janeiro de 1936, lei, esta, que 
a todo o território nacional se aplicou, porque suas disposições con
têm matéria incidente na competência privativa das Câmaras Fe
derais (Constituição, art 5.°, n.° XV, letra “a”. Rubens Gomes de 
Sousa: “Compêndio de Legislação Tributária”, 2.a ed., págs. 
364-365).

4. Pretendendo disciplinar as situações criadas pela transferên
cia das mercadorias de uns para outros Estados, dois diplomas com 
força de lei sobrevieram, isto é, os Decretos-leis n.° 915, de l.° de 
dezembro de 1938 e n.° 1.061, de 20 de janeiro de 1939, conside
rados, ambos, como complementares da Constituição.

De conformidade com esses diplomas legais, é o 
regime atualmente em vigor:

a) o imposto de vendas e 
regra geral, no lugar da operação;

b) lugar da operação se considera: 1 — aquêle em que foi 
fabricada ou produzida a mercadoria, em se tratando de venda, ou 
consignação, efetuada diretamente pelo próprio fabricante ou pro
dutor; 2 — ou, nos demais casos, o lugar de situação do estabeleci
mento vendedor (matriz, filial, sucursal, oju representante), que 
a seu cargo mantenha depósito das mercadorias vendidas, ou con
signadas;

c) o imposto não é devido pelas operações realizadas entre 
os vários estabelecimentos da mesma pessoa, nem pelas operações 
realizadas entre ela e seus agentes ou representantes, quer se trate 
de operações estaduais, quer de operações interestaduais;

d) o fabricante ou produtor que transfere suas mercadorias 
para outro Estado a fim de, neste, formar estoque em sua filial, 
sucursal, depósito, agência, ou representante, deve pagar o imposto 
adiantadamente ao Estado onde as mercadorias foram produzidas e 
quando estas mercadorias são vendidas, ou consignadas, pelo pró
prio produtor no Estado de destino, o imposto não é devido por esta 
primeira operação (salvo excesso de preço, caso no qual o imposto 
alcança a diferença);

e) com relação às mercadorias adquiridas pelos comerciantes 
em Estado diverso e, por eles, ali deixadas em depósito, ou à sua 
ordem, nos armazéns do vendedor, ou em armazéns gerais, ou em 
armazéns de companhias de transportes, considera-se lugar da ope
ração, para os efeitos fiscais, aquêle da situação do depósito onde 
as mercadorias se encontrarem.

5. Acham-se em curso, na Câmara Federal, vários projetos e 
substitutivos que pretendem alterar o regime, acima exposto, de
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Estados compete 
, ou penali- 

e mercadorias vendidas para 
em território de outra unidade

as que pas-

aplicação do imposto de vendas e consignações, no tocante à circu
lação interestadual das mercadorias.

As alterações mais sensíveis, assim propostas, são 
samos a indicar.

O projeto n.° <
estabelecimento do fabricante

813/55 só e unicamente permite que a sede do 
---- Lj ou produtor seja havido como lugar 

da operação quando a venda, ou consignação, fôr efetuada direta
mente, no local de origem, pelo próprio produtor ou fabricante; e, 
mais, suprime a cobrança antecipada pelo Estado da produção, que 
a lei vigente prevê.

O projeto n.° 3.152/57 substitui o conceito de lugar da operação 
pelo de conclusão da operação e considera concluída a operação no 
Estado em que estiver situado o estabelecimento do vendedor (ma
triz, filial, sucursal, agência, ou representante, com depósito a seu 
cargo); estabelece uma distinção tributária entre mercadorias des
tinadas ao consumo interno e as mercadorias destinadas à exportação; 
proíbe a tributação, no Estado exportador, das vendas sucessivas 
que tenham por objeto produtos de indústria extrativa, agrícola, ou 
pecuária, a serem exportados, só permitindo a cobrança do imposto 
pelo Estado produtor, embora os referidos produtos recebam, no 
Estado exportador, beneficiamento, liga, ou manipulação, que não 
lhes altere a natureza.

Um substitutivo (n.° I) apresentado pelosUm substitutivo (n.° I) apresentado pelos srs. Deputados Ma
galhães Pinto e Coelho de Sousa também admite, como lugar da 
incidência, o da conclusão da operação e, entre outras, contém as 
seguintes alterações substanciais:

a) declara em seu art. 5.° que, tratando-se de venda ou con
signação de café destinado à importação, o imposto será devido, ex
clusivamente, ao Estado de que se originar, ainda que tal produto 
sofra, no Estado de que fôr exportado, beneficiamento, liga, ou ma
nipulação que lhe não altere a natureza;

b) determina, em seu art. 7.°, que aos 
adotar medidas para efeito de fiscalização, arrecadação, 
dade, inclusive com relação a produtos 
o Exterior através de porto situado 
da Federação;

c) considera, em seu art. 8.°, competente para a decretação 
do impôsto o Estado onde reverter a atividade dos construtores e 
empreiteiros sediados em Estado diferente;

d) segundo disposição de seu art. 9.°, quando as mercadorias 
produzidas por um Estado forem transferidas para outro para fins de 
acabamento em estabelecimento da mesma pessoa, a competência 
pertence ao Estado onde se efetuar a operação da venda;
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«) a de n: 
Estados produtores

“considera-se lugar da operação, para efeito de cobrança do 
tributo, aquele onde se encontrar a mercadoria por ocasião da 
venda ou consignação, salvo quando o objeto do contrato fôr 
produto agrícola, de pecuária, ou de indústria extrativa, caso 
em que o lugar da operação será sempre o da produção da 
coisa vendida ou consignada”.

6. Dois fundamentos têm sido atribuídos a esses Projetos, Subs
titutivos e Emendas, quais sejam o da competência do Congresso 
Nacional para legislar sobre normas gerais de direito financeiro 
(Const art. 5.° n.° XV, letra b) e o da competência, do mesmo 
Congresso, para elaborar as leis complementares da Constituição.

7. Ao primeiro fundamento se reportava o então deputado 
Gustavo Capanema, ilustre autor do projeto n.° 3.152/57, ao invocar 
os debates travados na Terceira Conferência Fazendária sobre o 
sentido e os limites da competência do Congresso para legislar sobre 
“normas gerais de direito financeiro”, debates de que participaram, 
entre outros, os professores Aliomar Baleeiro, Sá Filho e Carlos 
Alberto de Carvalho Pinto.

Justificando o seu projeto, disse o Dr. Capanema:

“A Constituição não define o. impôsto sobre vendas e con
signações, como de resto não define nenhum outro tributo. 
Apenas indica o fato gerador: “Vendas e consignações efetua
das por comerciantes e produtores, inclusive industriais”. Não

e) reza, textualmente, em seu art. 11 que “para efeito da 
legislação tributária, mesmo na ausência de disposição expressa a 
respeito, não têm aplicação quaisquer disposições legais, excluden- 
tes ou limitativas, do direito de examinar os livros, documentos e 
efeitos comerciais e fiscais, ou da obrigação de exibí-los;

f) e mais prescreve, em seu art. 12, que os órgãos fiscais, 
quer da União, quer dos Estados, deverão fornecer, uns aos outros, 
quando solicitados, cópia do levantamento efetuado nos estabeleci
mentos comerciais ou industriais.

Das emendas apresentadas destacam-se: «) a de n.° 3, que 
parece assegurar exclusivamente aos Estados produtores o impôsto 
relativo às operações sobre produtos destinados à exportação; b) 
a de n.° 4, que propõe a revogação pura e simples da legislação 
federal sobre a matéria, de modo a passar aos Estados, exclusiva
mente e integralmente, a competência para dispor sobre o impôsto 
de vendas e consignações.

Convém assinalar, finalmente, o substitutivo da Comissão de 
Justiça (já aprovado pela Câmara) segundo o qual
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consig-

Não podemos concordar com tais conceitos, que não equacio
nam a aludida competência do Legislativo da União com o princí
pio constitucional da autonomia dos Estados e as normas, igual
mente constitucionais, concernentes à competência privativa dessas

se caracteriza o momento em que ocorre a venda ou 
nação; nem o. lugar em que ela se aperfeiçoa. Sôbre estes e 
outros pontos, pode, pois, dispor a lei federal, dentro da com
petência da União de legislar sôbre “normas gerais de direito 
financeiro”, adotando, inclusive, critérios específicos do direito 
tributário, divergentes dos critérios do direito civil ou co
merciar.

unidades da Federação.
Essa equação foi plenamente estabelecida pelo prof. C. A. de 

Carvalho Pinto, em estudo que esboçou, como ponto de partida, a 
seguinte classificação:

“O Direito Financeiro, em nossa Pátria, poderá se desdo
brar através de três órbitas de competência constitucional:

a) a da competência da União que diz respeito às finan
ças federais e às normas gerais a que todo o direito financeiro 
nacional se deve subordinar;

b) a da competência do Estado no que concerne às 
normas gerais supletivas ou complementares, e, ainda, obede
cidas essas normas, com respeito às finanças estaduais; final
mente,

c) a da competência dos municípios, que se relacionem 
com as finanças municipais, obedecidas sempre as restrições 
constantes das normas gerais acaso promulgadas pela União, 
ou, em caráter supletivo, pelo Estado respectivo”.

Após haver fixado êsse esquema de classificação, o prof. Car
valho Pinto, socorrendo-se de extensa literatura jurídica alienígena 
e nossa passou a investigar o sentido da expressão normas gerais de 
direito financeiro e, identificando o conceito de normas gerais com o 
de normas essenciais, acrescentou:

“ao ver dos principais comentadores da Carta vigente, normas 
gerais seriam sinónimas de normas fundamentais, normas estru
turais, nesse sentido de que elas não podem descer ao detalhe 
ou aos pormenores, mas se restringem aos aspectos básicos, 
fundamentais, gerais. É rnais uma limitação imposta ao con
ceito de generalidade; não mais uma limitação referente apenas 
à sua extensão quer a entidades, quer a instituições, mas uma 
limitação antes ligada à sua natureza”.
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Desses fundamentos, a seguir, extraiu os seguintes postulados:

a) não são. normas gerais as que objetivam, especialmen
te, uma ou algumas dentre as várias pessoas congéneres de 
direito público, participantes de determinadas relações ju
rídicas;

b) não são normas gerais as 
mente, a determinadas situações <

• que visem, particularizada- 
ou institutos jurídicos, com 

exclusão de outros da mesma condição ou espécie;
c) não são normas gerais as que se afastam dos aspectos 

fundamentais ou básicos, descendo a pormenores ou detalhes.

E entre as suas conclusões finais a seguinte figura:

“o faculdade outorgada à União pelo art. 5°, n.° XV, b, da 
Constituição Federal, para legislar sôbre “normas de direito 
financeiro” se estende até o ponto, em que não fira princípios 
ou atributos, explícitos ou implícitos, inerentes à autonomia 
dos Estados e Municípios” (Carlos Alberto de Carvalho 
Pinto.: “Normas Gerais de Direito Financeiro”, São Paulo, 
1949).

Tais são, na realidade, perante a melhor doutrina e perante nos
so sistema constitucional, as únicas conclusões admissíveis na maté
ria, conclusões que assim podem ser resumidas:

c) normas gerais de direito financeiro são, dentro dessa disci
plina jurídica, as que contêm regras universais e abstratas e não 
qualquer disciplina concreta e particularizada de alguma relação 
financeira (tributária, ou não) e muito menos qualquer prescrição 
discriminatória que, de qualquer modo, possa atingir as pessoas de 
direito público a que se deva aplicar;

Z?) as normas de direito financeiro, ainda que universais e 
abstratas, não podem ferir a autonomia dos Estados, nem o princí
pio fundamental da igualdade de seu tratamento, nem podem in
vadir a esfera das atribuições privativas dessas Unidades da Fede
ração, ou dos Municípios.

E essas conclusões, irrecusáveis, não abonam a tese sustentada 
pelo ilustre autor do Projeto n.° 3.152/57.

8. É certo que o Supremo Tribunal Federal, em vários julga
dos, admitiu a constitucionalidade dos Decretos-leis ns. 915 e 1.061 
(atos, estes, expedidos durante o período ditatorial, isto é, quando 
a própria carta de 1937 era letra-morta e quando predominava, nos 
meios governamentais da União, acentuada tendência centralizado-



18 Revista de Direito Mercantil

ra); mas essa Corte Suprema desse modo decidiu por entender 
que os citados decretos-leis não contrariam a Constituição vigente 
porque dispõem sobre direito fiscal interlocal, assim excluindo a 
constitucionalidade de quaisquer normas federais que, acaso, dispu- 
zessem sôbre o direito fiscal interno, dos Estados.

9. É admissível a competência da União para legislar sôbre 
as situações de direito resultantes da circulação interestadual de 
bens e valores. Mas, essa competência:

a) não se confunde com a da expedição de normas gerais de 
direito financeiro, porque visa a disciplinar, tão-sòmente, as rela
ções de direito tributário quanto aos seus efeitos interestaduais;

b) caracteriza-se sim, como exercício do poder, que ao Con
gresso pertence, de elaborar e decretar as normas orgânicas e com
plementares da Constituição, poder sôbre o qual Rui, sem ter sido 
até hoje excedido por nenhum dos nossos juristas, magistralmente 
dissertou (“Comentários à Constituição de 1891” coligidos por 
Homero Pires, 1932, vol. II, págs. 477 e segs.);

c) longe de ser arbitrária, ou discricionária, a mesma compe
tência está, ao contrário, rigidamente adstrita ao respeito do espí
rito e da letra da própria Constituição que, por manter o regime- 
-federativo criado pelo Estatuto de 1891, ora explicitamente, ora 
implicitamente, impõe ao exercício de todas as atribuições da União 
os limites, intransponíveis, resultantes da autonomia e da compe
tência privativa dos Estados e do direito fundamental da igualdade.

A Constituição Federal, já advertia Amaro Cavalcanti (“Regime 
Federativo”, 1900, pág. 265), estabeleceu o sistema tributário em 
artigos distintos, segundo as competências dos respectivos poderes 
e Rui (loc. cit.), opondo-se à corrente política que reclamava maior 
outorga de tributos aos Estados, escrevia: “ao contrário do que se 
dá nos Estados Unidos onde, em matéria de impostos, os Estados 
não têm competência privativa, no Brasil lhes pertencem exclusiva
mente imensas fontes de receitas”.

A invasão, pelos poderes federais, da competência interna e 
exclusiva dos Estados para a decretação de seus tributos, equivale 
ao desrespeito do princípio da autonomia, que é o fundamento da 
Federação.

10. É requisito essencial das leis a sua universalidade, isto é, 
a extensão de sua eficácia a todas as relações que formam o objeto 
de sua disciplina, sejam quais ou quantas forem, pois, mesmo que 
de direito singular se trate, as leis sempre devem revestir êsse ca
ráter sob pena de ilegitimidade — velho preceito romano já rezava 
que jura non in singulas personas, sed generaliter constituuntur.

Do requisito essencial da universalidade decorre o da igualdade 
de todos perante as leis. Se as leis devem incidir genèricamente
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o direito de exigir que elas lhes sejam
sôbre todas as relações contempladas, todos os sujeitos ativos ou 
passivos destas relações têm 
aplicadas de modo igual.

Os dois requisitos neste conceito se fundem: — a lei é igual 
para todos e todos são iguais perante a lei, conceito que nas orga
nizações democráticas é erigido em princípio constitucional (prin
cípio da isonomia) e traduzido em direito essencial declarado e 
assegurado pelos Estatutos Políticos (Constituição Brasileira, art. 141 
§ l.°; Constituição Norte-Americana, emenda XIV, secção I, etc.).

Semelhante garantia ou segurança constitucional não se aplica, 
apenas, às pessoas como tais consideradas, mas também as alcança 
(sejam pessoas físicas ou jurídicas, ou membros de grupos sociais, 
ou habitantes de determinadas regiões) como titulares de direitos, 
ou sujeitos passivos de obrigações, recaindo, estas e aqueles, sôbre 
bens corpóreos ou incorpóreos, ou prestações, ou encargos, sem dis
criminações pessoais, ou territoriais (P. de Miranda-. “Comentário”; 
Carlos Maximiliano-. “Comentário”; Stier-Somlo in “Grunderechte 
und Grundpflichten der Reichsuerfassung”, vol. I, pág. 179 e segs. 
e a generalidade dos autores norte-americanos que comentam a 
cláusula relativa à “equal protection of the law”).

Francisco Campos (“Direito Constitucional”, 1956, vol. II, págs. 
7 e segs.) estuda exaustivamente essa matéria e com inteira proce
dência sustenta:

“em relação à igualdade, a Constituição não. admite em caso 
algum qualquer derrogação legal ao princípio por ela estabe
lecido. Esse princípio ela o enuncia em têrmos absolutos ou 
plenários, com isto manifestando a intenção de que ele se tor
ne efetivo em toda a latitude do seu sentido e em qualquer 
circunstância, seja qual fôr a situação ou a condição da pessoa, 
a natureza da cousa, a espécie da relação, o estado de fato 
que a lei pretenda reger. Não haverá condições à igualdade 
perante a lei. A lei será igual para todos e a todos se aplicará 
com igualdade. É um direito incondicional ou absoluto. Não 
tolera limitações, não admite exceções, seja qual fôr o motivo 
indicado; lei alguma, nenhum poder, nenhuma autoridade 
poderá, direta ou indiretamente, de modo manifesto ou sub- 
reptício, mediante ação ou omissão, derrogar ao princípio de 
igualdade”.

As discriminações e o tratamento desigual entre as diversas 
regiões, ou circunscrições políticas do País, importam desrespeito do 
princípio da isonomia e às pessoas de seus habitantes atingem, afe
tando-lhes a respectiva esfera jurídica.
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as disposições dos arts. 17 e 32 que,

Ora, se a União não pode decretar tributos desiguais segundo as 
diversas regiões ou circunscrições, se ela não pode criar preferên
cias ou distinções em favor de uns Estados contra outros, se, conse
quentemente, igual vedação é imposta aos Estados entre si quanto 
à. procedência dos bens (mercadorias, pois, inclusive), é óbvia, é 
irrecusável a conclusão de não poder a União violar esses preceitos 
proibitivos através de atos de direito fiscal interestadual.

Nada importa, pois, que o art. 19 da Constituição vigente não 
haja mantido a referência às “espécies de produtos” contida nos pre
ceitos constitucionais anteriores de 1934 e 1937. Mas, importa, e 
muito, que haja conservado a menção expressa à uniformidade do 
imposto de vendas e consignações, “sem distinção de procedência 
ou destino” das mercadorias.

O conceito de uniformidade não diz respeito, tão-só, à alíquota 
do tributo, senão também ao tratamento igual das mercadorias, sem 
discriminações fundadas em razão de procedência, ou de destino, 
bem como das mercadorias de igual natureza, sem distinção de sua 
origem e sem distinções outras.

Se assim dispõem os preceitos constitucionais, se a própria Cons
tituição, ao atribuir o aludido imposto aos Estados nenhuma distin
ção ou restrição estabeleceu, não há como permitir-se possa o legis
lador ordinário exceder os limites do direito interlocal, ou restringir 
a competência interna dos Estados para legislar sobre um imposto 
que exclusivamente lhes pertence, ou estabelecer, de qualquer modo 
ou por qualquer via, distinções ou preferências fiscais entre êles, ou 
discriminações referentes à procedência ou destino das mercadorias,

A aplicação dèsse princípio aos Estados e Municípios, quando 
não decorresse, como decorre, do art. 141, § l.°, encontraria consa
gração expressa em preceitos constitucionais outros, de ordem geral 
e, particularmente, de ordem tributária.

De ordem geral é a disposição do art. 31 n.° 1 que veda a 
criação de “distinções ou preferências em favor de uns contra outros 
Estados ou Municípios”.

De ordem tributária são
respectivamente, declaram:

“é vedado à União decretar tributos que não sejam uniformes 
em todo o território nacional, ou que importem distinção ou 
preferência para êste ou aquêle porto, em detrimento de qual
quer Estado”;

“os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não pode
rão estabelecer diferença tributaria, em razão da procedência, 
entre bens de qualquer natureza”;
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es-

alicerça no
negócios peculiares

ou desigualdade de tratamento fiscal entre mercadorias de igual na
tureza e sujeitas ao mesmo tipo de tributo. Nada disso se poderia 
permitir, sem violação flagrante do princípio da igualdade, ou 
isonomia.

11. O regime federativo se alicerça no princípio da não inter
venção dos Poderes Centrais nos negócios peculiares e privativos 
dos Estados e no da não intervenção de um Estado nos negócios de 
outro.

Francisco Campos (loc. cit., págs. 19-20) admiràvelmente 
creveu a esse respeito. E disse:

“Das regras gerais do tráfego, implícitas em todos os re
gulamentos de polícia da circulação, a mais importante de 
todas é, porém, inquestionàvelmente, a que veda aos transeun
tes obstem uns aos outros o legítimo exercício de sua atividade, 
ou que, sob a aparência de estarem exercendo o seu direito, 
procurem impedir, obstruir ou anular o equivalente direito do 
vizinho. É o que se dá no regime federativo. Implícita ou 
expressa, é consubstanciai a ele a regra de que nenhum dos 
poderes ou dos governos, de cuja associação se compõe a sua 
unidade, deve interferir nas atividades legítimas do outro e 
nem diretamente, nem por vias indiretas, oblíquas ou furtivas, 
poderá criar óbices, embaraços, tropeços, ou impecilhos ao 
exercício das suas funções constitucionais, e, sobretudo, onerar, 
de qualquer maneira, diminuir ou destruir a eficácia dos meios 
ou instrumentos necessários ou adequados à ação dos seus 
órgãos na órbita constitucional da sua competência. "Nenhum 
campo, porém, como o tributário, mais propício ao. conflito de 
poderes, mais fértil em oportunidades para a concorrência pre
judicial entre os governos, seja conscientemente orientada no 
mau sentido e, portanto, desleal e ilícita, seja por motivo da 
fluidez ou da indeterminação da matéria tributária que, sendo 
a mesma e uma só, por mais precisamente que se recortem 
no mapa constitucional os contornos da sua divisão, compor
tará sempre a espécie fugidia e esquiva dos casos marginais 
cuja ambiguidade dá lugar a que sobre êles se concentrem 
os fogos cruzados dos fiscos concorrentes”'.

E bem mais grave se revela essa concorrência quando procura 
obstruir, ou diminuir, por via de simples lei comum, e sob o pre
texto de reger relações interlocais, as fontes de renda constitucio
nalmente privativas de uns Estados em proveito de outros, ou quan
do, pela mesma via, e sob o mesmo pretexto, faculta à União
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de,

813/55 estabelece uma 
Estados consumidores,

imperativos constitu- 
criação de distinções 

os Estados; 
princípio da igualda-

intervir nos negócios tributários internos dos Estados, ou a êstes 
igual faculdade confere em suas recíprocas relações.

12. À luz dos princípios e preceitos político-estatutários acima 
expostos, procuraremos examinar os mencionados Projetos, Substi- 

o aspecto de sua conveniência ou incon- 
o aspecto de sua constitucionalidade, ou

tutivos e Emendas, não sob 
veniência, mas, tão-só, sob 
inconstitucionalidade.

13. O projeto n.° 813/55 estabelece uma discriminação entre 
Estados produtores e Estados consumidores, em prejuízo daque
les e sem novo proveito para êstes que continuariam, segundo a 
legislação vigente, a cobrar o mencionado imposto sobre as vendas 
e consignações posteriores à primeira. Prejudica os Estados pro
dutores, pois só e unicamente num caso (o da venda direta no local 
de origem) considera como lugar da operação o do estabelecimento 
do produtor, ou do fabricante, e, ainda, por suprimir a cobrança 
antecipada pelos Estados produtores.

A inconstitucionalidade dêsse projeto é manifesta.
a) Porque desrespeita frontalmente os 

cionais, citados, que vedam ao legislador a 
ou preferências, inclusive as de natureza tributária, entre

b) porque, consequentemente, afronta o [
ou princípio da isonomia, que é direito fundamental assegurado 

pela Constituição;
c) porque suas disposições não contêm normas gerais de di

reito financeiro, nem normas de direito fiscal interlocal, nem normas 
complementares da Constituição, mas prescrições que usurpam atri-

x buições privativas dos Estados (como, por exemplo, a que deter
mina o momento da arrecadação), atentando contra a sua autonomia.

14. Irrecusável também é a inconstitucionalidade do Projeto 
n.° 3.152/57 quando, violando o princípio da igualdade (que, se
gundo dissemos, atinge as pessoas através de suas relações jurídicas 
obrigacionais, ou reais, ou circunscricionais), estabelece uma dis
tinção, inexistente de norma constitucional atributiva do imposto, 
entre mercadorias destinadas ao consumo ãntemo e mercadorias 
destinadas à exportação; ou quando veda a tributação, pelo Estado 
exportador, das vendas ou consignações sucessivas dos produtos de 
indústrias extrativas, agrícolas, ou pecuárias (a serem exportados), 
assim armando uma discriminação inadmissível entre Estados pro
dutores e Estados exportadores, ainda que êstes industrializem os 
mesmos produtos.

Como no projeto anterior, as disposições dêste projeto não equi
valem a normas gerais de direito financeiro, nem a normas de direi
to fiscal interlocal, nem a normas complementares da Constituição,
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pro- 
a

seu dispositivo do art. 9.° retira, ilegitimamente, 
setor da indústria, até mesmo a primeira tributação 

das mercadorias que em outro Estado recebam acabamento (como 
comumente sucede, por exemplo, com a indústria automobilística);

e) porque cria um regime irrestrito e arbitrário de devassa 
dos livros, efeitos e documentos comerciais ou fiscais, excluindo, o 
que é absurdo, até mesmo as limitações admitidas por lei.

Reiteram-se, ainda desta vez, os vícios que corrompem os 
jetos anteriores, tais: o desrespeito do princípio da igualdade, 
violação da autonomia dos Estados, a criação de normas que não 
são normas gerais de direito financeiro, nem normas de direito fiscal 
interlocal, nem normas complementares da Constituição, porque os 
dispositivos do mesmo projeto, na realidade, a Constituição afron
tam e não tendem ao seu fiel cumprimento.

16. A emenda n.° 3 consagra as mesmas discriminações acima 
censuradas por inconstitucionais.

17. A emenda n.° 4 revela-se por demais rígida. Não se con
testa a atribuição do Congresso para legislar sobre direito fiscal 
interlocal. Mas, e é este o ponto mais sensível de todo o problema, 
uma coisa é a legislação tributária interlocal e outra, bem diversa, 
a que usurpa atribuições privativas dos Estados.

18. Discriminatório e, por isso, inconstitucional também, é o 
Substitutivo da Comissão de Justiça da Câmara Federal porque,

porque a mesma Constituição ofendem através de dispositivos 
particularizados e discriminatórios, chegando a retirar de alguns 
Estados grande parte do tributo que a Constituição lhes atribuiu sem 
essas distinções ou restriçõés.

15. As mesmas causas de inconstitucionalidade viciam o Subs
titutivo n.° 1 (dos Sr. Deputados Magalhães Pinto e Coelho de 
Souza) porque êste Substitutivo:

a) dá vida a uma discriminação ilegítima entre o café e os 
demais produtos, ou mercadorias, sujeitando-o a uma só incidência 
e somente no Estado de origem (nova discriminação), embora 
venha a ser objeto de operações diversas em outros Estados;

b) porque, privando os outros Estados da percepçao do tri
buto sobre as operações sucessivas, com relação ao mesmo produto, 
altera o preceito constitucional atributivo que é de caráter genérico, 
e viola os demais preceitos constitucionais (citados) que tal dis
tinção não permite;

c) porque invade a esfera de competência interna dos Esta
dos permitindo a intervenção de um em outro Estado em assuntos 
fiscais, com evidente violação dos princípios e regras básicas do 
regime federativo;

d) porque 
dos Estados, no
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contradizendo o preceito estatutário atributivo (que não faz qual
quer distinção), cria situações desiguais entre, de um lado, os pro
dutos agrícolas, pecuários, ou de indústria extrativa, e, de outro lado, 
os demais produtos ou as mercadorias, para determinar que, em 
relação aos primeiros, lugar de operação para o efeito de cobrança 
do imposto é o lugar da produção, e, em relação aos segundos, é o 
lugar onde se encontrarem, por ocasião da venda ou consignação.

19. Sem razão se sustentaria a inalterabilidade dos Decretos- 
-leis ns. 915/38 e 1.061/39.

Alteráveis eles são, certamente. E suscetíveis de serem aper
feiçoados. Mas, só e sempre, de acordo com a Constituição.

Há uma circunstância, no entanto, que merece especial desta
que: se os citados decretos-lei foram considerados constitucionais e 
legítimos por serem atos legais complementares da Constituição, 
como poderiam ser havidos por legítimos e constitucionais, ao mesmo 
tempo, os questionados Projetos, Substitutivos e Emendas, cujas 
disposições são contrastantes, quando não opostas, às dos mesmos 
decretos-lei? Perante êsse contraste, ou essa oposição, caberia in
dagar: qual é o sentido real do art. 19 n.° IV da Constituição? O 
dos citados decretos-leis (cuja legitimidade o Supremo Tribunal 
admitiu), ou o sentido contrastante ou oposto das mencionadas ten
tativas de alteração?

E uma ponderação final ainda acode, que não é tão simples 
quanto possa parecer à primeira vista: foi tal o empenho do legis
lador constituinte em preservar a autonomia dos Estados, que, ao 
isentar do imposto de vendas e consignações a primeira operação 
do pequeno produtor, aos Estados outorgou competência para defi
nir o que por pequeno, produtor se devesse entender, quando, se 
omissa fosse a Constituição, a tarefa desta definição estaria incluída, 
normalmente, entre as atribuições da Legislatura Federal.

E bem é que se atente ao fato de haver a Constituição exigido 
expressamente que êsse imposto fosse “uniforme, sem distinção de 
procedência o.u destino" — quando, em rigor, não precisava dizê-lo, 
porque a desigualdade do mesmo imposto sempre seria vedada, sob 
qualquer de seus aspectos, por força dos demais preceitos consti
tucionais acima invocados. A verdadeira regra do direito interlocal 
está contida, sem dúvida, nessa cautelosa disposição do art. 19 § 
5.°, que não diz respeito apenas à alíquota do imposto, senão à 
uniformidade da incidência de todos os produtos e de todas as mer
cadorias sem diferenciação nem discriminações.


